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Emenda Modificativa nº 05/2021 ao Projeto de Lei nº 105/2021, de 09 de dezembro de 2021.

O Vereador Bolívar Gomes - PSDB vem por meio deste apresentar Emenda Modificativa ao Projeto de Lei nº 105/2021, de 09 de dezembro de 2021 para que seja alterado os Artigos 1º e 2º do referido Projeto de Lei, o qual “AUTORIZA A CRIAÇÃO DE CARGO DE CHEFE DE DEPARTAMENTO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL E DEFESA SANITÁRIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, o qual passa ter a seguinte redação:
“Art. 1º- Fica o Prefeito Municipal autorizado a criar 01 (um) cargo em comissão de Chefe de Departamento de Inspeção Municipal e Defesa Sanitária.
Art. 2º- O cargo autorizado pelo artigo 1º possui carga horária semanal de 10(dez) horas, padrão 12, proporcional a horas trabalhadas. “(NR)


Plenário Jorge Von Saltiél, 22 de dezembro de 2021.
                                                                Bolívar Gomes
PSDB
JUSTIFICATIVA

A Emenda Modificativa ao Projeto de Lei nº 105/2021, de 09 de dezembro de 2021, o qual “AUTORIZA A CRIAÇÃO DE CARGO DE CHEFE DE DEPARTAMENTO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL E DEFESA SANITÁRIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” visa contemplar recomendação da Assessoria Jurídica para a segurança legal do texto a ser apreciado pela Câmara de Vereadores.
Observada tal necessidade, pede-se aos edis a aprovação desta emenda para que se possa avaliar somente o mérito do Projeto de Lei 105/2021 no Plenário desta Casa, visto que a alteração da presente emenda visa solucionar e dar constitucionalidade à pauta.
Assim, diante do exposto, solicito o encaminhamento da matéria à análise dos Senhores Vereadores que compõem a referida comissão e posteriormente ao Plenário.
Bolívar Gomes
PSDB

